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Dé-se nova redagdo ao inciso XX do caput do art. 4° e acrescentem-se

inciso XXI ao caput do art. 4° e art. 11-1 ao Projeto, nos termos a seguir:

XX - promogdo do desenvolvimento territorial integrado entre
campo e cidade;

XXI - protecdo a evapotranspiracio florestal e aos rios atmosféricos,
para preservacdo dos processos de reabastecimento da hidrografia local e sua
contribuicdo para as demais bacias hidrograficas do pafs.”

“Art. 11-1. O Poder Publico adotard medidas para a manutengao dos
niveis de umidade e assegurar a contribuicdo da evapotranspiracao florestal para
a formacdo dos rios atmosféricos.

Paragrafo anico. Os 6rgdos competentes, para além do disposto no
caput, adotardo medidas de monitoramento dos rios atmosféricos, atentando-se
especialmente aos impactos do desmatamento na perda de umidade florestal e nas

consequéncias relacionadas a precipitacdo anual.”

SF/24656.31463-70 (LexEdit)

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagio das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

O bioma Amazonico é responsavel por um fendmeno fundamental
para a manutencdo do clima e da hidrografia ndo sé na regido de Floresta
Amazdnica, mas também nas RegiGes Centro-Oeste, Sul e Sudeste. Trata-se do
acumulo de umidade causado pela evapotranspiracdo da floresta, o que gera os

chamados rios atmosféricos.
Em regides localizadas em latitudes semelhantes as nossas regices Sul

e Sudeste, ao invés de terras produtivas temos desertos como o outback australiano,
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o deserto do Atacama no Chile e o deserto do Namibe, que ocupa a Angola, Africa
do Sul e Namibia. Os rios atmosféricos sdo responsaveis pela manutencao do clima
subtropical umido nessas regides, assegurando ainda o reabastecimento hidrico
da prépria Floresta Amazonica e a parte do Cerrado localizado no Centro-Oeste

brasileiro.

Em vista de tal particularidade do bioma Amazoénico, visando
aprimorar a presente proposicdo, propomos a presente emenda para prever
a protecdo aos rios atmosféricos dentre as diretrizes gerais do zoneamento
ecolégico-econdmico desse bioma. Além disso, propomos dispositivo especifico
para exigir do Poder Publico medidas para assegurar esse processo ecoldgico e seu

monitoramento permanente.

Contamos com o apoio do Ilustre Rlator e dos demais membros desta
Comissdo de Meio Ambiente para aprovar a presente emenda, a fim de garantir
que esta proposicdo tenha ainda mais mérito e relevincia para a protecdo do meio

ambiente nacional.

Sala da comissao, 24 de setembro de 2024.

Senador Bene Camacho
(PSD - MA)
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         promoção do desenvolvimento territorial integrado entre campo e cidade;
              
         
           XXI –
           proteção à evapotranspiração florestal e aos rios atmosféricos, para preservação dos processos de reabastecimento da hidrografia local e sua contribuição para as demais bacias hidrográficas do país.
        
      
       
         
           Art. 11-1.
         
           O Poder Público adotará medidas para a manutenção dos níveis de umidade e assegurar a contribuição da evapotranspiração florestal para a formação dos rios atmosféricos.
        
         
           Parágrafo único.
           Os órgãos competentes, para além do disposto no  caput, adotarão medidas de monitoramento dos rios atmosféricos, atentando-se especialmente aos impactos do desmatamento na perda de umidade florestal e nas consequências relacionadas à precipitação anual.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao inciso XX do  caput do art. 4º; e acrescentem-se inciso XXI ao  caput do art. 4º e art. 11-1 ao Projeto, nos termos a seguir:
        “ Art. 4º      XX – promoção do desenvolvimento territorial integrado entre campo e cidade;  XXI – proteção à evapotranspiração florestal e aos rios atmosféricos, para preservação dos processos de reabastecimento da hidrografia local e sua contribuição para as demais bacias hidrográficas do país.” “ Art. 11-1. O Poder Público adotará medidas para a manutenção dos níveis de umidade e assegurar a contribuição da evapotranspiração florestal para a formação dos rios atmosféricos.  Parágrafo único. Os órgãos competentes, para além do disposto no  caput, adotarão medidas de monitoramento dos rios atmosféricos, atentando-se especialmente aos impactos do desmatamento na perda de umidade florestal e nas consequências relacionadas à precipitação anual.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">O bioma Amazônico é responsável por um fenômeno fundamental para a manutenção do clima e da hidrografia não só na região de Floresta Amazônica, mas também nas Regiões Centro-Oeste, Sul e Sudeste. Trata-se do acúmulo de umidade causado pela evapotranspiração da floresta, o que gera os chamados rios atmosféricos.</p><p class="align-justify">Em regiões localizadas em latitudes semelhantes às nossas regiões Sul e&nbsp;Sudeste, ao invés de terras produtivas temos desertos como o <i>outback</i> australiano, o deserto do Atacama no Chile e o deserto do Namibe, que ocupa a Angola, África do Sul e Namíbia. Os rios atmosféricos são responsáveis pela manutenção do clima subtropical úmido nessas regiões, assegurando ainda o reabastecimento hídrico da própria Floresta Amazônica e a parte do Cerrado localizado no Centro-Oeste brasileiro.</p><p class="align-justify">Em vista de tal particularidade do bioma Amazônico, visando aprimorar a presente proposição, propomos a presente emenda para prever a proteção aos rios atmosféricos dentre as diretrizes gerais do zoneamento ecológico-econômico desse&nbsp; bioma . Além disso,&nbsp;propomos dispositivo específico para exigir do&nbsp; Poder Público  medidas para assegurar esse processo ecológico e seu monitoramento permanente.</p><p class="align-justify">Contamos com o apoio do Ilustre Rlator e dos demais membros desta Comissão de Meio Ambiente para aprovar a presente emenda, a fim de garantir que esta proposição tenha ainda mais mérito e relevância para a proteção do meio ambiente nacional.</p>
   
     
  
   


